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Introdução 

O Brasil é um país marcado por desigualdades regionais, 

econômicas e sociais que, apesar da estrutura de coordenação 

federativa, não foram superadas. Essas desigualdades 

estruturais têm momentos de maior acirramento em 

conjunturas econômicas e fiscais críticas, tal qual a pandemia 

da COVID-19 em 2020. Este artigo soma-se a vários trabalhos 

recentemente publicados que apontam que o enfrentamento da 

pandemia em 2020 foi marcado pela descoordenação federativa 

vertical e horizontal (ABRUCIO et al. 2020, LIMA et al. 2020), 

levando a resultados desiguais, insuficientes e ineficientes nas 

políticas de socorro fiscal aos governos estaduais e, 

consequentemente, políticas fragmentadas de enfrentamento à 

pandemia (LUI et al. 2021). Argumentamos que, no momento 

em que o papel coordenador do governo federal seria 

estratégico, este se mostrou omisso, com ações deliberadas de 

desarticulação da força-tarefa federativa contra a pandemia 
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(ASANO et al., 2021; LIMA et al., 2020). Além da literatura 

recente acerca do tema, utiliza-se os dados do Sistema de 

Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro 

(Siconfi), bem como dados do Portal Tesouro Nacional para 

analisar o comportamento das receitas e despesas dos entes 

subnacionais em 2019 e 2020, com valores atualizados para 

dezembro de 2020. 

Historicamente, há incipiente coordenação federal no 

âmbito fiscal após a Constituição de 1988 e desigualdade 

tributária vertical entre os três níveis. A ausência de 

coordenação federativa não permitiu uma maior equalização 

fiscal entre estados (REZENDE, 2010) e a construção de reforma 

modernizadora do ICMS que, desde o final dos anos 1980, 

registra perda de potencial de arrecadação com as mudanças da 

indústria no Brasil e no mundo (AFONSO et al., 2018). A 

oscilação e a queda de receitas dos estados desde 2015 fizeram 

com que, em 2020, início da pandemia de COVID-19, os estados 

estivessem ainda fragilizados pela recessão, sem ter recobrado 

a potencialidade de sua arrecadação. Por outro lado, são os 

estados, em conjunto com os municípios, que operam as 

políticas fundamentais que acolhem a população na calamidade 

sanitária. 

A fragilidade fiscal dos entes subnacionais e o 

enfrentamento da pandemia 

Desde o início de 2020, havia sustentação legal para o governo 

federal aumentar o endividamento público, sobretudo com o 

reconhecimento do estado de calamidade pública (previsto na 

Lei Complementar 101/2000). Apesar disso, o governo federal 

apenas agiu quando o Congresso aprovou o socorro fiscal aos 

estados e municípios, sob pressão da sociedade civil e dos entes 

subnacionais. 
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Em março de 2020, com a pandemia e a redução da atividade 

econômica, os estados e municípios passaram a ser ameaçados 

por abrupta queda de receita. Estudos indicavam quedas de 15% 

a 20% na arrecadação dos impostos sobre consumo e serviços. 

Nesse cenário, o socorro fiscal, consolidado na Lei 

Complementar 173/2020, previu a transferência de R$ 60,15 

bilhões aos entes subnacionais. Também foram aprovadas 

medidas de manutenção dos níveis de transferência dos fundos 

de participação de estados e municípios no valor de até R$ 16 

bilhões, recursos federais para transferências à cultura, além de 

recursos para o Ministério da Saúde e outros ministérios. A 

legislação permitiu ainda a suspensão do pagamento de dívidas 

dos entes com a União, bancos públicos e multilaterais.  

Entretanto, o socorro fiscal aprovado não vinculou os 

repasses à perda de arrecadação de cada ente, em que foi 

definido a transferência em quatro parcelas fixas a estados e 

municípios entre junho e setembro de 2020, gerando, assim, 

descasamento entre perdas de arrecadação e transferências 

recebidas. Alguns estados receberam repasses mesmo tendo 

ganhos arrecadatórios em 2020. 

A execução orçamentária dos estados na pandemia: 

frustrando expectativas 

Ao contrário do que se esperava, não houve a perda 

arrecadatória dos estados anunciada no início de 2020: a maioria 

dos estados obteve ganhos reais de arrecadação e apenas cinco 

estados tiveram perdas de receita, descontada a inflação. Desta 

forma, os recursos repassados pela União superaram as perdas 

de ICMS e o volume total da receita corrente líquida dos estados 

teve crescimento real de 2,4% em 2020, quando comparado a 

2019. É importante destacar o papel do socorro fiscal da União 

nesse balanço: as transferências federais cresceram 97,5% em 
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relação a 2019 e desse montante. Em média, houve uma perda 

real de 2,1% na receita dos estados com ICMS, ainda que doze 

estados tenham registrado ganhos reais.  

Três situações podem ser realçadas: i) equilíbrio de 

arrecadação para os estados que tiveram perda de impostos, em 

especial do ICMS; ii) estados que apresentaram ganhos reais 

com ICMS tiveram um crescimento elevado de arrecadação em 

relação a 2019; iii) estados beneficiados pela suspensão do 

pagamento da dívida contratual com a União. Em relação ao 

ICMS, esse comportamento melhor que o esperado se deu 

provavelmente graças ao auxílio emergencial (SANCHES et al., 

2021), que permitiu a manutenção do consumo das famílias.  

Apesar do crescimento das receitas, houve redução real de 

3,5% na despesa de estados e do DF em 2020 em relação a 2019. 

Enquanto a maioria teve pequenos aumentos ou redução nas 

despesas, chama a atenção o desempenho de São Paulo, Piauí, 

Paraná e Mato Grosso, que reduziram suas despesas em mais de 

5%. Por outro lado, Pará, Alagoas e Rondônia tiveram aumento 

superior a 5% em suas despesas. Os desempenhos extremos 

foram o Paraná, com queda de mais de 16%, e o Pará, com 

aumento de quase 11%.  

Já o quadro de despesas por função orçamentária mostra 

grande variação entre as finalidades de gasto, com aumento 

importante em saúde, transportes, urbanismo, assistência 

social e cultura. A Previdência Social, função que responde por 

quase 25% dos gastos dos estados, cresceu 3,6% em termos reais. 

Ao mesmo tempo, caíram de forma destacada os gastos com 

educação, ciência e tecnologia e direitos da cidadania e encargos 

especiais, além de outras funções de menor peso na despesa 

total. 

  



Boletim de Políticas Públicas/OIPP 
№24 julho/2022  ISSN 2675-9934 
 
 

 / 10 

 

Tabela 1 — Despesas empenhadas por função e por UF (2019-
2020) —R$ milhões 

 
Elaboração  dos  autores  a  partir  de  dados  do  Siconfi/ME.  Valores  

atualizados  pelo  IPCA/IBGE, referência: dezembro de 2020 

Dada sua relevância neste momento pandêmico, é 

importante salientar os gastos em duas funções: Saúde e 

Educação. A média de gastos empenhados com Saúde em 2020 

foi 11,1% maior do que o executado em 2019. Esse aumento é 

mais do que esperado em razão da pandemia. Apesar disso, 

chama a atenção o descasamento desse aumento com o 

recebimento das transferências da União em função da COVID-

19. 

  



Boletim de Políticas Públicas/OIPP 
№24 julho/2022  ISSN 2675-9934 
 
 

 / 11 

Gráfico 1 — Aumento do  gasto  em  Saúde  e  transferências  
recebidas  pelas  UFs  (LC 173/2020) 

 
Elaboração  dos  autores  a  partir  de  dados  do  Siconfi/ME.  Valores  

atualizados  pelo  IPCA/IBGE, referência: dezembro de 2020 

 

O gráfico 1 não permite identificar uma relação clara e 

coordenada entre o recebimento das transferências e o gasto 

incremental em saúde. Obviamente, as transferências foram 

utilizadas em parte para gastos em saúde, mas também para a 

manutenção de outras políticas públicas dos estados. Ainda 

assim, como o foco principal era o controle da pandemia, 

esperava-se uma relação mais diretamente proporcional entre 

as transferências recebidas e o aumento do gasto em saúde. Há 

estados em que o aumento do gasto em saúde representou cerca 

de 50% das transferências recebidas. Em outros, esse percentual 

foi ínfimo ou até negativo, mesmo tendo recebido 

transferências expressivas. 

Já em relação à função Educação, a tabela 1 mostra uma 

redução real média de 9% nos gastos em educação dos estados 

em 2020, ante 2019. A queda parece estar associada a três 

fatores: i) o fechamento das escolas, o que levou à economia 

com alguns serviços; ii) a vedação a reajustes de salários e 

benefícios; e iii) a redução de receitas de  impostos  que,  ao  



Boletim de Políticas Públicas/OIPP 
№24 julho/2022  ISSN 2675-9934 
 
 

 / 12 

serem  compensadas  por  transferências  da União, perdem a 

vinculação que obriga à aplicação de 25% dessas receitas em 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. 

Utilizando o ICMS como indicador da arrecadação de 

impostos dos estados, vê-se que as despesas com educação 

caíram mais que a receita com impostos, conforme aponta o 

gráfico a seguir. A redução superou 20% em Goiás, Alagoas, Rio 

de Janeiro e Piauí. Mesmo estados como Mato Grosso, Mato 

Grosso do Sul, Tocantins e Roraima, que tiveram ganho 

expressivo de ICMS, reduziram bastante os gastos em educação. 

Gráfico 2— Variação de despesas com Educação x variação do 

ICMS (2020/2019) 

 
 Elaboração dos autores a partir de dados do Siconfi/ME 

 

O gráfico mostra que muitos estados seguraram despesas 

com educação e não se prepararam para o ensino remoto. 

Quando foi notado, no segundo semestre de 2020, que os 

impostos não cairiam como projetado, os estados não tiveram 
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capacidade de executar as despesas desse exercício fiscal, 

comprometendo a retomada do ensino com segurança. 

 

Descoordenação Federativa e variabilidade de políticas 

na pandemia de COVID-19 

O pano de fundo do descasamento entre gastos em saúde e 

transferências foi o processo de mudança do federalismo 

brasileiro: de um quadro de “federalismo cooperativo”, ainda 

que com limitações, para uma situação de relações federativas 

altamente conflituosas, mediadas pelo Supremo Tribunal 

Federal, obrigado a agir para mitigar os problemas de ação 

coletiva que surgiram com as omissões do governo federal 

(ASANO et al., 2021; LEITE e CONCI, 2020). O resultado do 

processo de convergência da agenda de austeridade fiscal e da 

gestão da pandemia sob Bolsonaro é a grande heterogeneidade, 

assimetria e disparidades entre os entes federados, verificáveis 

no quadro de respostas governamentais desde o início da crise 

sanitária (ABRUCIO et al., 2020; LIMA et al., 2020; SCHAEFER et 

al., 2020; PEREIRA et al., 2020, LUI et al., 2021).  

Não apenas as medidas de distanciamento social dos 

governos estaduais, no início da pandemia, foram distintas 

(PEREIRA, et al., 2020), mas também, o próprio processo de 

vacinação, diretamente relacionada à atuação do governo 

federal na gestão do Plano Nacional de Imunização da COVID-

19. Consequentemente, houve um desalinhamento entre 

diferentes realidades municipais, que passaram a ter ritmos e 

regras distintos de vacinação, inclusive critérios de prioridade 

(SCHAEFER et al., 2020; LEITE e MEIRELLES 2022). Tal 

descompasso e o desalinhamento da gestão da vacina no 

território evidenciam e provocam piora nas desigualdades 

federativas.  
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Considerações finais 

A crise do pacto federativo brasileiro não se dá em momento 

histórico simples. Dada a complexidade do processo, relações 

federativas cooperativas e coordenadas seriam essenciais para  

o  enfrentamento  do cenário. Contudo, os dados, inclusive os 

fiscais, corroboram a hipótese da descoordenação federativa na 

pandemia, na qual o governo federal não exerceu seu papel, 

amparado juridicamente, de financiador e articulador de 

medidas para combater a pandemia.  

As medidas de socorro federal aos estados não resultaram em 

equidade entre as unidades estaduais da federação, ao não 

seguir um critério objetivo de atendimento prioritário e 

equalização fiscal dos estados que tivessem maior perda de 

recursos ou menor receita disponível para enfrentar a crise. 

Medidas necessárias, como as transferências federais 

extraordinárias realizadas em 2020, em conjunto com as 

medidas de suspensão de pagamento de dívidas, não resultaram 

em equilíbrio na possibilidade de enfrentamento à pandemia. 

As receitas e despesas analisadas indicam que não basta haver 

transferência de recursos da União para estados (e DF) se não 

existir coordenação de quanto transferir e sobre a utilização 

desses recursos no território.  

Além disso, não houve mecanismos de controle/indução para 

ação mais específica nas áreas de saúde e educação. Desta 

forma, não foi possível garantir que os estados mantivessem o 

investimento mínimo de recursos, de modo a promover 

equidade nos diferentes territórios. A descoordenação 

federativa provocada pelas omissões da União gerou frágil 

autonomia política e administrativa com fragmentação das 

políticas subnacionais. Somam-se a isso consequências 

perversas em termos da lógica de ação coletiva: cenário de 
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variabilidade, heterogeneidade e discrepâncias entre os entes e 

suas ações. Sem a produção de respostas governamentais 

capazes de dar conta do imenso desafio que a pandemia impõe, 

o cenário é de acentuação das desigualdades multidimensionais 

preexistentes historicamente. 
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